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Declara inalienáveis próprios

do Estado utilizados pelo

Instituto Biológico.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica vedada a alienação, a qualquer título, dos bens

imóveis, bem como de quaisquer móveis e utensílios, que estejam sendo

utilizados pelo Instituto Biológico, ora vinculado à Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento.

Parágrafo Único - Da vedação prevista neste artigo excluem-se os

móveis e utensílios comprovadamente declarados inservíveis.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Biológico hoje não é apenas patrimônio técnico-

científico de São Paulo e do Brasil. Espraia-se sua grandeza por todo o Mundo.

Sua expressão, em seu ramo de atividade, talvez só não sensibilize

os tecnocratas que ora detêm o poder no Estado. Por isso a idéia simplista de

utilizá-lo como tapa-buraco. que a irresponsabilidade de maus gestores gerou, em

área totalmente alheia ao Biológico.

A tentativa de aliená-lo chega a ser agressão que a história jamais

perdoará aos homens públicos de São Paulo.

Releva ainda observar, e é fundamental, que a pretensão do

Govemo fere frontalmente o Artigo 272 da Constituição do Estado, que
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"O patrimônio físico, cultural e científico dos museus, institutos e

centros de pesquisa da administração direta, indireta e fundacional são

inalienáveis e intransferíveis, sem audiência da comunidade científica e

aprovação prévia do Poder Legislativo.”

Com este projeto, estamos tentando dar nossa contribuição para

defender os foros históricos, técnicos e científicos de um órgão que é orgulho da

ciência agropecuária brasileira e não pode prestar-se ao papel humilhante de ser

utilizado como reles fechador de buracos com que a falta de espírito público de

uns poucos maus mandatários agride São Paulo e o próprio Brasil.

Sala Das Sessões, em 28de agosto de 1995.
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